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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO SUL / RS
AVISO DE LICITAÇÃO

José Luiz Camargo de Moura, Prefeito de Vila Nova do Sul, torna público que realizará Pregão
Eletrônico Registro de Preços nº 05/2025 no dia 09 de junho de 2025, 9h, para Aquisição de
Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos e Mobiliários. Edital disponível em www.vilanovadosul.rs.gov.br
e www.portaldecompraspublicas.com.br .

ABERTURAS PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL PE 9191/2025 Objeto: Ministrar instrução no curso prático de formação de Piloto Privado, na
Classe de Avião Monomotora (MNTE) para 03 (três) Oficiais da Brigada Militar.
DATA: 09/06/2025, às 09h. PROCESSO: 25/1203-0005420-0.

EDITAL PE 9192/2025 Objeto: Serviços de limpeza e higienização a serem executados na 2ª CRS de
Frederico Westphalen/RS.
DATA: 09/06/2025, às 09h. PROCESSO: 25/2000-0026423-6.

EDITAL PE 9193/2025 Objeto: Serviço de Atenção Domiciliar em Alvorada/RS.
DATA: 09/06/2025, às 09h. PROCESSO: 24/2000-0134562-5.

AVISOS DE REAGENDAMENTO
Pregão Eletrônico 0224/2025 Processo 25/1300-0001568-1

Objeto: Registro de preços de equipamentos e materiais médico-hospitalares e enfermagem.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições torna público o REAGENDAMENTO da data de
abertura da sessão para o dia 05/06/2025, às 09 horas.

Pregão Eletrônico 9171/2025 Processo 24/1204-0002484-7
Objeto: Serviços para disponibilização de no mínimo 720 consultas de Nutrição, pelo período de
12 meses, para atendimento na Policlínica da Polícia Civil, no município de Porto Alegre/RS.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, torna público o REAGENDAMENTO da data de
abertura da sessão do referido pregão para o dia 30/05/2025, às 09 horas.

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REAGENDAMENTO
Pregão Eletrônico 0092/2025 Processo 24/1300-0007645-6

Objeto: Registro de preços de equipamentos e materiais de segurança e proteção.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital em
epígrafe. REAGENDA-SE a data de abertura da sessão para o dia 05 de junho de 2025, às 09 horas.

AVISOS DE RETIFICAÇÃO
Leilão Eletrônico 0010/2025 Processo 25/1300-0000518-0

Objeto: Alienação de Veículos Automotores Diversos Classificados como Recuperáveis e
Irrecuperáveis, pertencentes à Administração Pública Estadual.
A Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 190/2024 e seus anexos, no uso de suas
atribuições, torna pública a Retificação do edital, a fim de informar a atualização do endereço e telefones
dos lotes 18 e 19,da etapa 02, do certame em epígrafe.

Leilão Eletrônico 0010/2025 Processo 25/1300-0000518-0
Objeto: Alienação de Veículos Automotores Diversos Classificados como Recuperáveis e
Irrecuperáveis, pertencentes à Administração Pública Estadual.
A Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 190/2024 e seus anexos, no uso de suas
atribuições, torna pública a Retificação do edital, a fim de informar novos telefones de contato para o lote
106, da etapa 01, do certame em epígrafe.

AVISO DE SUSPENSÃO
Concorrência Eletrônica 0043/2025 Processo 25/2600-0000202-2

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para a atualização do anteprojeto de
engenharia para o sistema de proteção contra cheias de Eldorado do Sul/RS.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, torna pública a SUSPENSÃO, ANTES DA
ABERTURA, da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0043/2025, a fim de responder impugnações ao
edital, devendo o prosseguimento do certame ser comunicado por intermédio de publicação, conforme
legislação vigente.

Felipe Moreira Cruzeiro
Subsecretário CELIC/SPGG

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

Justiçamantémprisãode
advogado investigado

A
juíza Mariana Francis-
co Ferreira, da 1ª Vara
Regional de Garantias
de Porto Alegre, mante-

ve a prisão preventiva do advo-
gado Daniel Nardon, investigado
por suspeita de envolvimento
em processos judiciais fraudu-
lentos contra instituições finan-
ceiras. O pedido de revogação
da prisão mediante a aplicação
de medidas cautelares alternati-
vas ao cárcere foi apresentado
pela defesa do investigado. Ele
está preso na Penitenciária Esta-
dual de Canoas (Pecan) desde o
dia 15 de maio, quando foi locali-
zado na cidade de Dourados, no
estado do Mato Grosso do Sul.

Na petição, a defesa alegou
que “se mostram insuficientes
os fundamentos adotados na de-
cisão que decretou a segrega-
ção cautelar, em 30 de abril”.
Sustentou que “neste momento
não persistem elementos con-
cretos a evidenciar que a liber-
dade de locomoção do preso
constitua um risco à sociedade
e à ordem pública”. A defesa
destacou ainda que “o escritó-
rio do advogado publicou comu-
nicado oficial, solicitando aos
clientes que constituam novos
procuradores para os proces-
sos em andamento, bem como
que a Seccional do Rio Grande
do Sul da OAB suspendeu caute-
larmente o investigado”.

Na decisão, a magistrada dis-
se que estão mantidos os requi-

sitos necessários à manutenção
da prisão preventiva, como a
existência de indícios suficien-
tes de que um crime foi cometi-
do e que o investigado é o prová-
vel autor. Segundo a juíza, “em-
bora a defesa aponte que o escri-
tório tenha publicado nota ofi-
cial solicitando aos clientes que
constituíssem novos patronos
em seus processos judiciais, as
práticas ilícitas que estão sendo
apuradas não ocorriam, tão so-
mente, a partir do escritório de
advocacia (de Nardon), conside-
rando que a empreitada crimino-
sa envolvia outras empresas
que auxiliavam na captação de
clientes e, também, outros advo-
gados, inclusive de diferentes es-
tados da Federação, a indicar
uma rede complexa de advoca-
cia abusiva capitaneada pelo in-
vestigado”, afirma a magistrada.

BANCOS LESADOS. Quanto
aos argumentos do pedido de
que faltam embasamentos con-
cretos e atuais para a prisão, a
magistrada mencionou os dados
coletados pela investigação, en-
tre eles os registros feitos por
bancos lesados. Ela afirmou ain-
da que “a liberdade de locomo-
ção do preso continua sendo
um risco à sociedade e à ordem
pública, uma vez que o investi-
gado buscou meio de sair do
país para evitar uma responsa-
bilização penal”.

O advogado, de acordo com

a Polícia Civil gaúcha, foi en-
contrado em um veículo indo
em direção a Ponta Porã na
fronteira do Brasil com o Para-
guai, após ter passado por
Goiás, proveniente de São Pau-
lo. Assim, a juíza Mariana
Francisco Ferreira entendeu
“necessária a manutenção da
prisão preventiva do investiga-
do, a fim de permitir a aplica-
ção da lei penal e garantir o
bom andamento do processo e
sua eficácia”.

RECUSO NEGADO. “Friso, por
derradeiro, que, em virtude de
nosso país ter proporções conti-
nentais, fazendo fronteira com
diversos países, e da facilidade
de acesso a contatos e recursos
que o investigado possui, medi-
das cautelares diversas como a
suspensão do passaporte, a
proibição de sair do país e o
monitoramento eletrônico não
serão suficientes para impedir
que este se evada do distrito da
culpa”, afirmou a magistrada.

O advogado teve o exercício
profissional suspenso pela Or-
dem dos Advogados do Brasil,
seção RS (OAB-RS). O Tribunal
de Justiça do Rio Grande do
Sul e a Corregedoria-Geral da
Justiça do Rio Grande do Sul
emitiram recomendações aos
magistrados de 1° e 2° graus de
jurisdição para que suspendam
o andamento dos processos e a
expedição de alvarás.

POLÍCIA

Um dos suspeitos de partici-
pação no assalto a um carro-for-
te no aeroporto de Caxias do
Sul, em 19 de junho de 2024, re-
cebeu benefício humanitário de
prisão domiciliar. A decisão é
da Justiça Federal, que conce-
deu a medida em caráter tempo-
rário devido a um tratamento
médico. Conhecido como Ciga-
no, ele foi preso dois dias após o
assalto, em Jequitiba, no inte-
rior de São Paulo. Desde então,
estava na Penitenciária de Alta
Segurança de Charqueadas
(Pasc), de onde saiu às 18h do
dia 22 de maio. A justificativa
para o benefício é uma cirurgia
de hérnia de disco.

Cigano é apontado como uma
das lideranças da facção Primei-
ro Comando da Capital (PCC) e
seria responsável por coordenar
as finanças e a logística de
ações do grupo. Em prisão domi-
ciliar, o assaltante seguirá moni-
torado com tornozeleira eletrôni-

ca pelos próximos dois meses. A
medida pode ser revista de acor-
do com a evolução médica.

O assalto no Aeroporto Hugo
Cantergiani resultou na morte
do 2° sargento da BM, Fabiano
Oliveira, 47 anos. Na ocasião, os
criminosos conseguiram levar
quase a metade dos R$ 30 mi-
lhões de um banco que chega-
vam ao terminal e seriam trans-
portados por um carro-forte.

Foram identificadas 19 pes-
soas por envolvimento no caso,
17 foram indiciadas e outras
duas morreram em confrontos
com a Polícia no RS e em São
Paulo. No ano passado, 12 sus-
peitos foram presos preventiva-
mente e um detido em prisão
temporária. Os demais investiga-
dos cumprem medidas cautela-
res, como o comparecimento na
delegacia e em juízo sempre que
solicitado, vedação de modificar
endereço residencial e horário
de recolhimento em casa.

Dois homens foram presos na
noite de sábado, em São Leopol-
do, durante operação da Delega-
cia de Repressão às Ações Cri-
minosas Organizadas (Draco),
da 1ª Delegacia de Polícia Regio-
nal Metropolitana. Coordenada
pelo delegado Alexandre Fleck,
a ação resultou na apreensão de
1.824 carregadores de pistola 9
mm. A investigação teve início
após denúncias de que os itens,
desviados de uma fábrica, se-
riam repassados a uma facção
com base em Gravataí.

Após dias de monitoramento,
os agentes identificaram o local
onde os carregadores estavam
armazenados. Um dos suspeitos
foi abordado ao deixar o imóvel,
com uma parte do material. Ele
levava 1.804 carregadores. Du-
rante a ação, outro homem che-
gou a uma casa vizinha com
uma sacola. Ao ser abordado, fo-
ram encontrados mais 20 carre-
gadores. Os dois foram levados
à Draco.

Defesa alegou que “se mostram insuficientes os argumentos na
decisão que decretou a prisão cautelar”. Juíza não aceitou o argumento
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Umdos suspeitos cumprirá
prisãodomiciliar temporária

ASSALTO AO AEROPORTO

Detidos com
carregadores
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